
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

DESPACHO SUREG/SC

 

Gefad/SC, em 25 de maio de 2026.
 
Assunto: Trata-se de processo administrativo autuado para a contratação de empresa especializada na emissão de apólice
de seguro automotivo, com cobertura compreensiva (colisão, incêndio, roubo e furto), danos a terceiros e assistência 24
horas, para o veículo oficial da Conab/Sureg-SC, Mitsubishi Triton GL AT4, ano/modelo 2026/2027, placa
TPU0H52/SC, chassi 93XDLLC2TVCT14325, CATSER 22764;
 
(1) Considerando a Nota Demanda SEI nº 51330687 e Mapas Comparativo de Propostas SEI nº 52722399;
 
(2) Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada na emissão de apólice de seguro automotivo
com cobertura contra roubo, furto, incêndio, colisão, danos materiais, danos causados pela natureza e assistência 24
horas, para o veículo da Conab/Sureg-SC;
 
(3) Considerando as justificativas apresentadas nos Despachos SETAD/SC nº 52725828 e GEFAD/SC nº 52901239;
 
(4) Considerando que o Termo de Referência atende às necessidades apontadas;
 
(5) Aprovo e ratifico o Termo de Referência SEI nº 51335120 – nos termos do art. 420, parágrafo único, do RLC –
10.901;
 
(6) AUTORIZO o prosseguimento da contratação, na forma proposta Dispensa de Licitação;
 
(7) Encaminhamos o presente processo para as demais providências cabíveis.

 
LORENA PIERRE ALMEIDA

Superintendência Regional de Santa Catarina
Superintendente

 
Ao SECOF/SC, em 25 de maio de 2026.

Encaminhamos o presente processo para indicação da disponibilidade de recursos
orçamentários necessários à contratação, no valor de R$ 8.605,96 (oito mil, seiscentos e cinco reais e
noventa e seis centavos), com a devida informação da ND, PTRES e Fonte, nos termos dos arts. 200 e 201
do RLC nº 10.901.

 
 

LORENA PIERRE ALMEIDA
Superintendência Regional de Santa Catarina

Superintendente
 

Documento assinado eletronicamente por LORENA PIERRE ALMEIDA, Superintendente Regional
- Conab, em 25/05/2026, às 10:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º,
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 52913996 e o
código CRC E89822C5.

N° do Processo: 21454.000094/2026-04
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